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Câmara Municipal de Vereadores de Campos Borges
" Poder Legislativo, o suporte da Democracia"

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 14, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

AUTORIZA A REDUÇÃO DE VERBA MONTANTE DE R$ 67.000,00 (SESSENTA E SETE MIL REAIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS BORGES/RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 28, cumulado com o art. 38, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal, RESOLVE:

Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Vereadores autorizada a reduzir Dotação Orçamentária do Orçamento Municipal Vigente – Lei Municipal No 1.870/24, de 06 de dezembro de 2024, e conforme inciso II, do Art. 7º desta lei, e o Executivo suplementar no Orçamento do Executivo na parte de precatória e ou sentenças judiciais o valor de R$ 67.000,00 (Sessenta e sete mil reais), que será reduzido nas seguintes dotações orçamentárias:

Projeto/Atividade/Operações Especiais: 
01	– Câmara Municipal de Vereadores
01.01 – Câmara Municipal e Unidades Subordinadas
9 - Sentenças Judiciais Legislativos
[bookmark: _GoBack]4690.91.00.00.00.00 - Sentenças Judiciais - R$ 67.000,00
Total ....................... R$ 67.000,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Borges/RS, 24 de novembro de 2025.
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